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3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 14ª. LEGISLATURA 
 

PAUTA DA 7ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DELIBERATIVA/2019 

 

Data: 02 de Abril de 2019 
 

Horário início: 19h30 
 

Local: Plenário Sidnei Sanches 

 

EXPEDIENTE: (duração 01 hora e 30 minutos – Art. 109 em diante) 

 

Abertura:  

SÉTIMA SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DELIBERATIVA/2019 

 

HINO DE NOVA ANDRADINA e LEITURA BÍBLICA  
 

Leitura e Votação da Ata da Sessão anterior 

 

I – Leitura do Expediente recebido de diversos (Art. 111). 

 

II – Leitura do Expediente recebido do Executivo e Secretarias (Art. 111). 

  

      III – Leitura do Expediente apresentado pelos Vereadores (Art. 111).  

 

IV – Leitura das proposições: (Art. 111 - §1º); 

 

1 – PARECER 

 

14/2019 Vereador Vailton Vlademir Sordi 

“Amarelinho” -MDB 

 

 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 5, de 21 de 

março de 2019, "Altera a Lei nº. 882, de 13 maio de 

2010”. 

15/2019 Prefeito Municipal 

 

 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 7, de 12 de 

março de 2019, "Autoriza o Poder Executivo 

Municipal a celebrar convênio com a JBS S/A e dá 

outras providências”. 

16/2019 Prefeito Municipal 

 

 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 8, de 14 de 

março de 2019, “Autoriza o Poder Executivo a 

contratar operação de crédito com o Banco do Brasil 

S.A., e dá outras providências”. 

17/2019 Prefeito Municipal 

 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2, de 

12 de março de 2019, "Dispõe sobre criação do 

Controle Interno do Município de Nova Andradina – 

Estado de Mato Grosso do Sul, o Sistema de 

Controle Interno Municipal, altera a Lei n° 

1089/2012, e dá outras providências”. 

2 – REQUERIMENTO  

 

24/2019 Vereador Roberto Alves Pereira 

“Robertinho Pereira” - MDB 

 

REQUER À MESA DIRETORA que seja 

encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, SR. 

JOSÉ GILBERTO GARCIA, ao Secretário 

Municipal de Serviços Públicos, SR. ROBERTO 

GINELL, solicitando as informações abaixo 
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formalizadas, quanto às lâmpadas queimadas ou 

quebradas ou ainda as que faltam hastes e luminárias 

na Rua Luiz Antônio da Silva entre as Ruas Espírito 

Santo e Domingo Santi, no Bairro Durval Andrade 

Filho: 

a) Qual o formato adotado pelo município para 

formular ocorrências quando há lâmpadas queimadas 

ou quebradas? Os munícipes acionam o setor de 

serviços públicos ou existem outros meios? Se sim, 

quais? 

b) Existe algum tipo fiscalização por parte do 

município dos serviços prestados pela empresa 

responsável quanto ao atendimento das ocorrências? 

c) Quais motivos para tanta demora na substituição 

das referidas lâmpadas? 

 

 

 

3-INDICAÇÃO 

 

112/2019 Vereadores Joana Darc Bono Garcia – PR 

e Ricardo Lima - DEM 

 

 

INDICAM À MESA DIRETORA que seja 

encaminhado expediente ao Prefeito Sr. JOSÉ 

GILBERTO GARCIA, ao Secretário Municipal de 

Educação, Cultura e Esporte, Sr. FABIO ZANATA, 

e a Secretária Municipal de Assistência Social e 

Cidadania, Srta. JULLIANA CAETANO 

ORTEGA, solicitando empenho das autoridades 

para viabilizar a realização dos Jogos Abertos da 

Terceira Idade (CCI) no município de Nova 

Andradina no ano de 2019. 

113/2019 Vereador Ricardo Lima – DEM 

 

 

INDICA À MESA DIRETORA que seja 

encaminhado expediente ao Prefeito, SR. JOSÉ 

GILBERTO GARCIA, ao Deputado Estadual, SR. 

ZÉ TEIXERA, ao Secretário Municipal de Finanças 

e Gestão, SR. EMERSON NANTES DE 

MATTOS, ao Secretário Municipal de Serviços 

Públicos, SR. ROBERTO GINELL, ao Secretário 

de Educação Cultura e Esporte, SR. FÁBIO 

ZANATA, solicitando a compra de novos carros 

para os órgãos da SEMUSP e SEMEC de nosso 

Município, pois tem diversos veículos que está sem 

condições de trabalho e tem colocado até em risco a 

vida de servidores que faz uso dos mesmos para 

cumprir suas obrigações trabalhistas. 
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114/2019 Vereador Airton Castro Pereira – PDT 

 

 

 

INDICA Á MESA DIRETORA, que seja 

encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, SR. 

JOSÉ GILBERTO GARCIA, e ao Secretário de 

Serviços Públicos, Sr. ROBERTO GINELL, 

solicitando em CARÁTER DE URGÊNCIA, 

providências para que se faça a implantação de 

Iluminação Pública na Rua Antônio Duarte, no 

trecho compreendido entre a Rua Odilon Ribeiro dos 

Santos e a Rua Pastor Júlio Ferreira de Alencar. 

115/2019 Vereador Airton Castro Pereira – PDT 

 

 

INDICA À MESA DIRETORA que seja 

encaminhado expediente ao Prefeito, Sr. JOSÉ 

GILBERTO GARCIA, e ao Secretário Municipal 

de Serviços Públicos, Sr. ROBERTO GINELL, 

solicitando em CARÁTER DE URGÊNCIA, 

providências para que se faça a implantação de 

redutor de velocidade, na Rua Antônio Duarte, no 

trecho compreendido entre a Estrada Municipal 

Odilon Ribeiro dos Santos e a Rua Pastor Júlio 

Ferreira de Alencar. 

116/2019 Vereador Vailton Vlademir Sordi –MDB 

“Amarelinho” 

  

 

INDICA À MESA DIRETORA que seja 

encaminhado expediente ao Prefeito, Sr. JOSÉ 

GILBERTO GARCIA e ao Secretário Municipal de 

Serviços Públicos, Sr. ROBERTO GINELL, 

reiterando as indicações 467/2017 e 248/2018, 

solicitando que seja feito um estudo para o 

rebaixamento do canteiro central onde os veículos 

possam estacionar na Avenida Eurico Soares de 

Andrade no trecho que compreendido entre as ruas 

Francisco de Assis Reinaldth e Ineri Périgo. 

117/2019 Vereador José Ferraz Chagas Filho – 

PSDB “Valmirá do Pax” 

 

INDICA Á MESA DIRETORA, que seja 

encaminhado expediente ao Prefeito, SR. JOSÉ 

GILBERTO GARCIA, com cópia ao Secretário 

Municipal de Serviços Públicos, SR. ROBERTO 

GINELL, reiterando a indicações 618/2017 e 

298/2018, solicitando que seja disponibilizado um 

lugar para os caminhões de frete que ficam em frente 

ao santuário ao lado da praça BRASIL. 

118/2019 Vereadores Edeildo Gonçalves dos Santos 

“Deildo Piscineiro” – PSDB, Roberto 

Alves Pereira – “Robertinho Pereira” 

MDB e Sandro Roberto Hoici – DEM. 

 

INDICAM À MESA DIRETORA, que seja 

encaminhado expediente ao Prefeito, Sr. JOSÉ 

GILBERTO GARCIA, ao Deputado Federal, Sr. 

LUIZ OVANDO, com cópia ao Secretário 

Municipal de Serviços Públicos, Sr. ROBERTO 

GINELL, e ao Secretário Municipal de Meio 

Ambiente e Desenvolvimento Integrado, Sr. 

HERNANDES ORTIZ, solicitando a aquisição de 

01 (um) caminhão equipado com caçamba coletora e 

compactador de lixo. 
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119/2019 Vereador Vailton Vlademir Sordi 

“Amarelinho” – MDB  

 

REQUER À MESA DIRETORA, que seja 

encaminhado expediente ao Secretário Estadual de 

Justiça e Segurança Pública, Sr. Antônio Carlos 

Videira, ao Delegado de Polícia Regional, Dr. 

André Luiz Novelli Lopes, ao Comandante do 8º 

BPM/NA, Tenente Coronel André Henrique de 

Deus Macedo, ao Delegado titular da 1ª D.P. de 

Nova Andradina, Dr. Luiz Quirino Gago, e ao 

Prefeito Municipal, Sr. José Gilberto Garcia, 

solicitando que seja implantada neste município, a 

DELEGACIA DE PRONTO ATENDIMENTO 

COMUNITÁRIO, denominada DEPAC, dada a sua 

importância e considerando-se a agilidade que será 

dispensada à comunidade em termos de segurança 

pública. 

120/2019 Vereador Edeildo Gonçalves dos Santos 

“Deildo Piscineiro” – PSDB 

 

INDICA À MESA DIRETORA que seja 

encaminhado expediente ao Prefeito, Sr. JOSÉ 

GILBERTO GARCIA, ao Secretário Municipal de 

Infraestrutura, Sr. JULIO CESAR CASTRO 

MARQUES e ao Secretário Municipal de Serviços 

Públicos, Sr. ROBERTO GINELL, solicitando que 

seja viabilizado um estudo técnico para restauração 

ou substituição de bloquetes, na Avenida Rio 

brilhante esquina com a José Heitor de Almeida 

Camargo. 

121/2019 Vereador Edeildo Gonçalves dos Santos 

“Deildo Piscineiro” – PSDB 

 

 

INDICA À MESA DIRETORA que seja 

encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, Sr. 

JOSE GILBERTO GARCIA, e ao Secretário 

Municipal de Serviços Públicos, Sr. ROBERTO 

GINELL, solicitando que seja viabilizada a 

implantação de dois (2) Camaleões na Rua Gino 

Lima, no Conjunto Habitacional Gaspar Olimpio 

Gondin. 

122/2019 Vereadores João Luiz Saltor Dan – PSDB, 

Quemuel de Alencar Florentino – PDT e 

Airton de Castro Pereira - PDT 

 

 

INDICAM À MESA DIRETORA, que seja 

encaminhado expediente ao Diretor - Presidente do 

Departamento Estadual de Trânsito (DETRAN-MS), 

SR. LUIZ CARLOS DA ROCHA LIMA, e ao 

Diretor- Presidente da Agesul, SR. SR. LUIS 

ROBERTO MARTINS DE ARAÚJO, reiterando 

a indicação nº 572/2017, solicitando a implantação 

de LOMBADA ELETRÔNICA, na rodovia MS-

134 no Distrito Nova Casa Verde, próximo à entrada 

de acesso à Avenida Dílson Casarotto. 

 

 

V- Uso da Palavra no Expediente –Tema livre-(Art. 112). 

 

INTERVALO -10 minutos 

 

ORDEM DO DIA: (Art. 113).  

 

          4 – VOTAÇÃO DOS PROJETOS 
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5/2019 Vereador Vailton Vlademir Sordi -MDB 

 

 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 5, de 21 de 

março de 2019, "Altera a Lei nº. 882, de 13 maio de 

2010”. 

7/2019 Prefeito Municipal 

 

 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 7, de 12 de 

março de 2019, "Autoriza o Poder Executivo 

Municipal a celebrar convênio com a JBS S/A e dá 

outras providências”. 

8/2019 Prefeito Municipal 

 

 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 8, de 14 de 

março de 2019, “Autoriza o Poder Executivo a 

contratar operação de crédito com o Banco do Brasil 

S.A., e dá outras providências”. 

2/2019 Prefeito Municipal 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2, de 

12 de março de 2019, "Dispõe sobre criação do 

Controle Interno do Município de Nova Andradina – 

Estado de Mato Grosso do Sul, o Sistema de 

Controle Interno Municipal, altera a Lei n° 

1089/2012, e dá outras providências”. 

 

 

Uso da Palavra na Explicação Pessoal - (Art. 121) – (30 minutos - sorteio) Manifestação sobre atitudes 

pessoais, assumidas durante a sessão ou no exercício do mandato. 

 

ENCERRAMENTO –   

 

Próxima Sessão: 

 8ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DELIBERATIVA/2019, que será realizada no dia 9 DE ABRIL 

DE 2019, as 19horas e 30 minutos.  

 

TRIBUNA LIVRE (Art. 123.)  

 


